
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTADO D0 ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO N° 085/2017

Excelentíssimo   Senhor  Presjdente   da   Câmara   Municipal   de   Pedro   Canário
Estado do Espírito Santo.

®

®

AVereadoraANAKESIASILVASANTOS,nousodesuasatribuições,
com  amparo  no  artigo  110  inciso  Vlll,  do  Regimento  lnterno  Cameral,  propõe  ao
Egrégio  Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser  encaminhada  ao
Chefe do  Poder Executivo e Secretaria  Municipal que envide esforços  no sentido de
construh   na   sede   do   município   de   Pedro   Canário   uma   CAPELA   MORTUÁRIA
MUNICIPAL.

Justificativa:

A  indicação  se j.ustifica  pela  ausência  de  lugar  públjco  para  tal  fim,  e
tambémpelofatodeassistirasfamíliasenlutadasdealgumaformaemummomento
de grande pesar.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  de  Pedro  Canário,  Estado  do
Espírito Santo.

Em 28 de Abril de 2017.
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